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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA

DA FUNDAMENTAÇÀO LEGAL

A pÍesente mnEatação ampaÍa-se legalmente no aíigo 24, inciso lV, da Lei Federal 8.666, Lei

Geral das Licilaçoes de 21 de junho de 1993 e suas dteÍ@s posteÍiores, que diz:

Atl.: 24. "É disrf',nsável de lhilaçao'

íy - "nos casos de enlF"Ígência ou de calaníCade pública, quando caructeizada urgêncía de atendimento de

siÍuaÇâo que possa ocasionar prejuízo ou comyonrcter a segurança de pessoas obras. seíviços. eguipamenlos e

orlros ôens púôrbos ou particuhÍes, e somente para os bens necessános ao aÍêí,dímento da srtuação emeryencial

ou calamitosa e para as parcelas de obras e se,v,ços gue possam *r concluídas no prazo máximo de 180 (cento e

ortenJ2) dias consecuÍ,vos e ininteruplos, contados da ocoÍéncia da emergência ou calamidade. vedada a

proúogação dos respectivos contratos' ;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO

A presente contrataÉo motiva-se em deconência da urgência no atendimento ao paciente JeÍerson Douglas

Clementino. que necessitava de intemaçâo hospitalar em unidade de terapia intensiva (UTl), Íelata-se que o

paciente necêssita de tratamento conservador de traumatismo cranioencefálico grave, com intubaçâ) oÍotraqueal,

tomografia de cÍânio apresentando hematoma subdural, Glasgow 8, necêssilando de tansferência uÍgente com

risco de morte.

Diante da gravidade do caso, fora solicitado em caráler de urgência a transfeÍência do paciente para uma Unidade

de Terapia lntensiva, sendo libeÍado leito no Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência no municipio de

Belém, e, de imediato, o municipio, diante da situaçâo de urgência, encaminhou o paciente, mediante a contrataÉo

dê empresa taxi aéreo, gaÍantindo a sua intemaÉo.

Cumpre observar que, devido à sua natureza fática do caso, o municipio através do Fundo Municipal de Saúde

buscou os meios mais rápidos paÍa eliminar toda e qualquer situaÉo de risco do paciente, desta Íorma, Íoi

@ntatado a empresa MD & REMIGIO LTDA, havendo a plena disponibilidade de unidade aêÍea para o transpoÍte do

paciente, que fora realizado no dia 01 de maio de 2021.

Salienta-se que o valor total do transporte Íoi de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reâis) pago 05 de

maio de 2021, conforme comprovante de transfeÍência anexado aos autos do processo.

Com o relato acimâ, vemos claramente que náo havia forma mais Íápida e eficâz para o atendimento do paciente

que náo fosse o processo de dispensa de licitaÉo, inclusivê invertêndo a ordem dos fatores de qualquer pÍocess§

de licitaÉo, inclusive dê procêdimento de dispensa de licitação comum, onde no caso em tela, Íora iniciado o

A Comissão de Licitaçao do Municipio de CANAA DOS CARAJÂS, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

consoante auroízaÉo do(a) s(a). DAIANE cELESTRtNt OL|VEIRA, SECRETÁR|A MUN|CTPAL DE SAÚDE, vem

abrir o presente processo administrativo para Dispensa da licitaçao com base no a go 24, lV, lei 8.666/1993,

viabilizando a contrataÉo de serviços UTI aéÍea partiqJlar para hansporte de pacienle que estava em Íism de

morte.
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procedimento pela pÍestaÇão dos serviços e pagamento, poí fim a formalização do procedimento de contrataÉo

emergencial, ordem totalmente inversa aos pÍocedimentos burocráticos da administração pública, tudo isso pelo

bem maior que é a vida do pacienle.

É mister dizer que o estado dê urgência no tratamento do paciente não poderia ficar atrelado a requisitos formais e

ao rito comum dos processos de contrataÉo da administraÉo pública, e a medida tomada pela gestão pública

salvou a vida do paciente, bem mmo aliviou seu sofrimento, amparada legalmente pela Dispensa da licitaÉo com

base no artjgo 24, lV, lei 8.666/1993 que é claÍo ao dizeÍ que deve ser utilizado nos cesos de emorgencie ou de

calamidade pública, quando cercctetizade uIg,ência de etendimento de sittação gue possa ocesionet
prejuizo ou comorometer a segunnca de Desaoas (grifo nosso).

No caso concreto a situação não somente traria pÍejuizo a segurança e ao conforto do paciente como poderia de

Íato causar a perca dê órgãos ou de sua vida, o bem maior do ser humano que eslá acima de qualquer cÍitério ou

principio que rege a administração pública, sendo cristalino o interesse público no caso em tela.

Assim, coube a administraÉo analisar a mnveniência e a opoÍtunidade de optar pela contratação direta por

dispensa de licitaÉo dentre as hipóteses previstas no art. 24 da Lei no 8.666/1993 evidentemente pautada pelo

interesse público e pelo risco de morte do paciente, com isso, a conúataçáo emergencial atendeu aos requisitos

minimos de (l) existência dê situaÉo emergêncial ou calamitosa; (ll) necessidade de urgência de

atendimento; (lll) êxistência dê risco dê ocorÍência de sérios danos a pêssoas ou bêns; (lV) prazo máximo de

í80 dias, ressaltando que o seÍviço Íora executado em sete dias.

Face a todo o exposto, restou caracterizado plenamente a real necessidade de urgência, não sendo obra da

administraÉo pública, tÍatando-se de Íato superveniente, impÍevisível e a açâo tomada foi imprescindivel e eficaz

na guarda da vida e restabelecimento da saúde do paciente, eliminando todo e qualqueÍ Íisco que poderia existiÍ.

A contrataÉo será procedida em acordo aos requisitos estipulados na Lei 8.666/1993, observando os documentos

de habilitação juÍidica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, ressaltando que os serviços foram

prestados com agilidade, eficâcia e a qualidade técflica esperada, sendo no câso mncreto claro a existência de

qualificaÉo técnica, hala vista a recuperaçâo do paciente.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Em relaçáo ao preço total gasto com o transporte do paciente, no total de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e

duzentos reais) entendemos que está dentro da realidade do mercâdo, acostado nos autos o @mprovante de

pagamento e nota fiscal, exemplificando todos os preços unitários e itens ulilizâdos paÍa o tratamento do paciente

que ensejou no valor total da contrahÉd\
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